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ficações técnicas constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
coNsidEraNdo despacho da consultoria Jurídica desta sEGUP no que se 
refere a inconsistências detectadas no termo de referência e que as corre-
ções não atenderão a eficiência que a contratação requer;
coNsidEraNdo que o valor de referência constante no mapa de pesquisa 
de preços não foi contemplado para o prazo de 30 meses e;
coNsidEraNdo que os procedimentos de uma licitação devem garantir 
a maior participação de licitantes e ainda em respeito ao princípio consti-
tucional da legalidade que preside os atos administrativos e mais os fun-
damentos acima descritos, que obedecem o interesse público, resolvo, no 
âmbito da minha competência legal com fundamento no art. 49, caput, da 
lei federal Nº. 8.666/93.
rEvoGar, por razões de interesse público decorrente de fato superve-
niente o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico srP nº. 
018/2022, cujo objeto encontra-se em epígrafe;
i – dEtErMiNar a sua baixa nos cadastros do sistema integrado de ad-
ministração de serviços Gerais – siasG em decorrência da revogação da 
licitação;
ii - PUBliQUE-sE.
iii - arQUivE-sE.
Belém, 19 de setembro de 2022.
PaUlo roBErto dos saNtos liMa
secretário adjunto de Gestão administrativa sEGUP/Pa

Protocolo: 854919
terMo de rescisÃo aMiGÁVeL ao coNtrato Nº 081/2022-seGUP/Pa.
Processo nº 2022/297475
Exercício: 2022
objeto: rescisão amigável ao contrato administrativo n° 081/2022 - sE-
GUP/Pa, com fundamento no inciso ii do art.79 da lei n° 8.666/1993, bem 
como, de acordo com o item 22.2.2 da ‘’cláUsUla viGÉsiMa sEGUNda 
- da rEscisÃo E o rEcoNHEciMENto dos dirEitos da adMiNistra-
ÇÃo’’ do contrato originário.
fundamentação legal: Parecer Jurídico N° 472/2022 - coNJUr
data de assinatura: 15/09/2022
contratada: BoMBoNs E dEscartávEis EirEli
cNPJ: 01.580.769/0001-99
Endereço: Beco Piedade, n° 32 (Piedade e Praça Magalhães), Bairro: redu-
to, Belém/Pa, cEP n° 66053-220.
ordenador de despesas: PaUlo roBErto dos saNtos liMa - secretário 
adjunto de Gestão administrativa.

Protocolo: 854861
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POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria de NoMeaÇÃo de FiscaL Nº 180/2022 – ccc: 
NoMEar o MaJ QoPM rG 35499 sÉrGio sarMENto dE olivEira, 
como fiscal do Contrato Administrativo n° 056/2022-CCC/PMPA, 
celebrado entre a PMPa e a Empresa sPlit sErvicE rEfriGEraÇÃo E 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA; cujo objeto é a Contratação de pessoa 
jurídica especializada no fornecimento e instalação de aparelhos de ar 
condicionado split, no Prédio do dEPartaMENto GEral dE PEssoal da 
PMPA; Registre-se, publique-se, cumpra-se; Belém/PA, 19 de Setembro 
de 2022;SANDRO WAGNER DE ANDRADE DO CARMO – TEN CEL QOPM RG 
27317; Sub Diretor de Apoio Logístico da PMPA.

Protocolo: 854545
Portaria Nº 3064/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNtE GEral da Policia Militar do Estado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; Considerando os termos do Memorando nº 
1197/2022-coNJUr/3, de 12 de setembro de 2022, que anexa o ofício nº 
000450/2022-PGE/GaB/Pcta, de 08 de setembro de 2022, no qual a srª 
Ana Carolina Lobo Gluck Paúl – Procuradora Geral Adjunta do Contencioso, 
encaminha e recomenda o cumprimento da decisão Judicial proferida nos 
autos da ação ordinária Processo nº 0801707-78.2022.8.14.0051, ajuiza-
da por iaNdErsoN silva carvalHo (cPf Nº 024.386.772-79) em face do 
Estado do Pará e do instituto americano de desenvolvimento – iadEs. No 
feito, o Juízo dEfEriU a tUtEla ProvisÓria dE UrGÊNcia, determinan-
do à autoridade coatora que suspenda o ato de inabilitação do impetrante 
referente a etapa de investigação social, bem como para determinar a 
admissão do requerente no curso de formação de Praças, até o deslinde 
do caso. Nesse contexto, o Estado interpôs recurso de agravo de instru-
mento, processo nº 0806047-24.2022.8.14.0000, ao qual o tribunal de 
Justiça do Estado do Pará deferiu o pedido de efeito suspensivo, sustando 
a eficácia da Decisão retromencionada, até o julgamento do mérito do 
recurso. Posteriormente, foi JUlGado ProcEdENtE o pedido pleiteado na 
inicial, na forma do artigo 487, inciso i, do cPc, JUlGaNdo-sE EXtiNto o 
ProcEsso coM rEsolUÇÃo dE MÉrito, declarando nulo o ato adminis-
trativo que culminou com a eliminação do autor no certame e, consequen-
temente, determinou o seu retorno para as demais etapas do concurso 
(PAE Nº 2022/241536);
rEsolvE:
art. 1º torNar sEM EfEito a Portaria nº 2410/2022-dGP/sP/sccMP, 
publicada no Boletim Geral nº 144 de 05 de agosto 2022, a qual EXclUiU 

Por dEcisÃo JUdicial da Polícia Militar do Pará, o al cfP PM iaNdErsoN 
silva carvalHo (cPf Nº 024.386.772-79) pertencente ao Polo Belém/Pa, 
nos termos dos autos do Processo nº 0801707-78.2022.8.14.0051.
art. 2º rEiNtEGrar por decisão Judicial na Polícia Militar do Pará, o al 
cfP PM iaNdErsoN silva carvalHo (cPf Nº 024.386.772-79), per-
tencente ao Polo Belém, nos termos dos autos do Processo nº 0801707-
78.2022.8.14.0051.
art. 3º Providencie o departamento Geral de Educação e cultura da PMPa, a 
Portaria de Matrícula por decisão Judicial do curso de formação de Praças 
da PMPa do al cfP PM iaNdErsoN silva carvalHo, Polo Belém/Pa.
art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 19 de setembro de 2022.
JosÉ dilsoN MElo dE soUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 854944
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errata
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errata
Errata do tErMo dE disPENsa dE licitaÇÃo Nº 001/2022/dl/PMPa – 
Nº dE ParEcEr JUrÍdico, PUBlicado No diário oficial do Estado 
Nº 35.119, dE 19 dE sEtEMBro dE 2022, Protocolo 854347.
onde se lê:
da fUNdaMENtaÇÃo lEGal E JUstificativa dE disPENsa dE lici-
taÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 24, iv da lei nº 
8.666/93, considerando o caráter emergencial da referida contratação, 
corroborado pelo Parecer Jurídico nº 054/2021/coNJUr/PMPa.
Leia-se:
da fUNdaMENtaÇÃo lEGal E JUstificativa dE disPENsa dE lici-
taÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 24, iv da lei nº 
8.666/93, considerando o caráter emergencial da referida contratação, 
corroborado pelo Parecer Jurídico nº 272/2022/JUrÍdico i/coNJUr/PMPa.
Belém - Pa, 19 de setembro de 2022.
JosÉ dilsoN MElo dE soUZa JÚNior - cEl PM rG 18044
coMaNdaNtE-GEral da PMPa

Protocolo: 854881
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terMo aditiVo a coNtrato
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terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo N° 036/2021-eP/PMPa. 
oBJEto: acréscimo do quantitativo total. valor total: r$ 499.954,44. 
data dE assiNatUra: 19/09/2022. dotaÇÃo orÇaMENtária: Progra-
ma: 1502 – Segurança pública; Ação: 8271 – Fiscalização de Trânsito; 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações; Plano Interno: 
105rEfPcraU, 105rEfPcrcG, 105rEfPcrcl, 105rEfPcrGP, 105rEfPcr-
Mo, 105rEfPcroN, 105rEfPcror, 105rEfPcrPG, 105rEfPcrta, 105rE-
FPCRTD ; Fonte de Recurso: 0261 e/ou 0661 (Recursos Próprios Diretamen-
te Arrecadados pela Administração Indireta); EMPRESA: ASEVEDO SILVA 
sErviÇos dE coNstrUÇÃo EirElli – EPP, cNPJ: 17.739.353/0001-00. 
ordENador: JosÉ dilsoN MElo dE soUZa JÚNior – cEl QoPM - co-
mandante-Geral da PMPa.

Protocolo: 854953
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iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 062/2022/dL/PMPa
Pae Nº 2022/309168
PartEs: o Estado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da PolÍcia Militar do Pará, inscrita no cNPJ/Mf sob o 
nº 05.054.994/0001 - 42, e os contratados:

cUrso de ForMaÇÃo de PraÇas MÓdULo i – cFP PMPa 2022 PoLos iNterior
disciPLiNa doceNte cPF VaLor

PoliciaMENto ostENsivo 
GEral JUciNEY GoNÇalvEs corrÊa 756.152.902-34 r$ 1.500,00

EstáGio sUPErvisioNado filiPE ricardo castro da silva 008.691.772-22 r$ 3.000,00
valor total r$ 4.500,00

valor total coM PatroNal r$ 5.400,00

do oBJEto: substituição de professores e/ou instrutores para minis-
trarem aulas no curso de formação de Praças - cfP 2022 - Polo iNtE-
rior - MÓdUlo i, em substituição aos docentes lUiZ faBiaNY rodri-
GUEs, o qual havia sido contratado através do termo de inexigibilidade 
nº 044/2022/cPl/PMPa, publicado no doE nº 35.026, de 29 JUN 22 e o 
docente EXPEdito Brito JÚNior, o qual havia sido contratado através 
do termo de inexigibilidade nº 003/2022/cPl/PMPa, publicado no doE N° 
34.845, de 27 JaN 22.
da fUNdaMENtaÇÃo lEGal E JUstificativa dE iNEXiGiBilidadE dE 
licitaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no inc. ii do art. 25 c/c 
com o art. 13, inciso vi da lei 8.666/93, considerando a natureza singular 
dos serviços que serão prestados.
valor EstiMado: r$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Programa: 1502 – Segurança Pública; Ação 
(projeto/atividade): 26/8833 – formação inicial de agentes de segurança 
Pública; Natureza da Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Física; 3.3.90.47.00 - Obrigações Tributarias e Contributivas; PI: 
1050008833C; Fonte do Recurso: 0101 (Recurso Próprio).
ordENador rEsPoNsávEl: JosÉ dilsoN MElo dE soUZa JÚNior – 

IADES
Realce

IADES
Realce


